
 

POLÍTICA INTERNA DE COMPLIANCE SOLFARMA 

Objeto Política de Responsabilidade Socioambiental 
(“Política”)  

Aplicação Aplica-se a todos os colaboradores da Solfarma 
(“Colaboradores”), conforme abrangência definida 
no Código de Ética e Conduta Profissional da 
Solfarma (“Código de Ética”) 

Data 21/03/2022 

Finalidade Regulamentar os procedimentos internos e 
externos adotados pela Solfarma de modo que 
estejam alinhados aos preceitos contidos no Código 
de Ética, no tocante à responsabilidade firmada 
com a sociedade, com a integridade do meio 
ambiente e com o desenvolvimento socioambiental 

Vigência Prazo indeterminado 

Órgão 
competente 

Comitê de Compliance 

 

 

 

 

 

 

  



 

DEFINIÇÕES 

Desenvolvimento Sustentável. A Solfarma, tem o compromisso de conduzir seus negócios 
e atividades com responsabilidade ambiental e trabalhista, contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável adequados às expectativas dos seus, clientes, fornecedores e 

todos os demais colaboradores.  Para a gestão da empresa de forma que, tem-se a 
manutenção e o desenvolvimento contínuo dos negócios a partir da perpetuação da 

sociedade e do meio ambiente. Mantendo gestão de resíduos e ações internas e externas de 
conscientização ambiental. 

Equidade. É a promoção de igualdade formal com a qual a Solfarma desenvolve suas 

atividades. 

Governança Corporativa. É o conjunto de processos, procedimentos, políticas e 

regulamentações com os quais a instituição é dirigida de maneira organizada. 

Partes Interessadas (Stakeholders). Serão consideradas como partes interessadas aquelas 
que de qualquer maneira se envolverem com as atividades desenvolvidas pela Solfarma, além 

daquelas pessoas descritas como Colaboradoras no Código de Ética da empresa. 

Responsabilidade Ambiental. Estamos comprometidos a reverter impactos no meio 

ambiente é um compromisso com a sociedade pelo desenvolvimento e manutenção da 

integridade do meio ambiente sadio e sustentável. 

Responsabilidade Social. É a responsabilidade sobre a qual a Solfarma desenvolve suas 

atividades institucionais, identificando, demonstrando e auxiliando na resolução de 

problemas com a prestação de seus serviços à comunidade. As Companhias privadas e 
demais instituições devem mostrar valores e práticas honestas, transparentes, inclusivas e que 

façam deste mundo um lugar melhor. 

Responsabilidade Socioambiental. Consolida-se na responsabilidade que a Solfarma tem 

com a sociedade de forma geral, além das obrigações legais, visando o aperfeiçoamento de 

seus processos com a finalidade de garantir, manter e proporcionar o desenvolvimento da 
sociedade e do meio ambiente através de suas atividades empresariais.  

Riscos Socioambientais. São tidos como os riscos que atentem de alguma forma contra a 

sociedade e/ou o meio ambiente. 

 

OBJETIVOS 

GERAIS 

O objetivo geral desta Política é a formalização para com a sociedade em geral e demais 

Partes Interessadas sobre a Responsabilidade socioambiental assumida pela Solfarma no 



 

combate aos Riscos Socioambientais, visando o Desenvolvimento Sustentável da nação e 

dos envolvidos com suas atividades. 

 

ESPECÍFICOS 

Visando o cumprimento das Responsabilidades socioambientais, a Solfarma desenvolve suas 
atividades jornalísticas e institucionais com foco na garantia da função social da empresa, 

sobretudo no tocante à importância para o desenvolvimento da nação perante as atividades 
comerciais que a Solfarma promove. 

 

DIRETRIZES 

GERAIS 

Visando a instrumentalização dos princípios contidos nesta Política Interna, a Solfarma tem 

como diretrizes gerais: 

 A estruturação e capacitação de organismo institucional compatível com o porte do 

negócio, além da promoção e integração constante das disposições contidas nesta Política 

Interna com as atividades diretas desenvolvidas pela empresa; 

 A integração dos valores desta Política Interna com o planejamento estratégico 

empresarial, procedimento de tomada de decisão e relacionamento com as Partes 

Interessadas; e 

 A manutenção e estruturação de Governança Corporativa de alto padrão voltada ao 

monitoramento continuo de Riscos Socioambientais, além da colaboração interna e externa 
com demais organismos que visem o Desenvolvimento Sustentável. 

 

ESPECÍFICAS 

Além das diretrizes gerais, a Solfarma terá como diretrizes específicas: 

 Realização periódica de treinamentos de compliance voltados à capacitação para 

identificação de Riscos Socioambientais por seus Colaboradores; 

 Investimentos contínuos para o fortalecimento dos padrões éticos ligados ao 

incentivo de boas práticas em seu segmento; 

 Apoio institucional e financeiro, se for o caso, a causas sociais que se demonstrem 

pertinentes às atividades que a Solfarma desempenha, tais como o incentivo e a promoção 

de valores ligados às boas práticas no segmento em que atua; 

 Conformidade e observância das legislações aplicáveis à Solfarma; e 

 Adoção e incentivo de procedimentos internos pela Solfarma que mitiguem eventuais 

impactos socioambientais negativos oriundos das atividades institucionais exercidas. 



 

SANÇÕES 

Existindo qualquer descumprimento das normas e valores tratados nesta Política, o 
Colaborador estará sujeito às sanções estabelecidas no Código de Ética da Solfarma, podendo 

culminar inclusive na demissão por justa causa, no caso de trabalhador celetista, e na rescisão 

imediata e de pleno direito do contrato do prestador de serviço, à critério exclusivo da 
diretoria executiva. 

 

ÓRGÃO COMPETENTE 

Havendo quaisquer dúvidas do Colaborador sobre a adequação dos procedimentos e 

cumprimento das normas éticas e legais da Solfarma no tocante ao recebimento de Brindes, 
Presentes e demais Hospitalidades esse deverá reportar a situação ao Comitê de Compliance 

através dos canais de comunicação disponíveis: 

 E-mail: compliance@solfarma.com.br 

 Telefone: (17) 3345 9300 

 Endereço para correspondência: Almeida Pinto, 454, Vila Maj. Cicero de Carvalho, 

Bebedouro / SP, CEP :14702-038 - Aos cuidados do Comitê de Compliance Solfarma; e 

 Contato pessoal com qualquer dos integrantes do Comitê. 

Estes canais são operados de forma ética, profissional e garantem a devida confidencialidade 

e segurança ao denunciante. Não é necessário se identificar ao utilizar o canal, mas faz-se 
fundamental a responsabilidade na realização de denúncias. 

Não será permitida ou tolerada qualquer forma de retaliação contra as pessoas que 

eventualmente realizarem denúncias, conforme determina o Código de Ética da Solfarma. 

 

ALTERAÇÕES E REVISÕES 

O Comitê de Compliance e a Diretoria Executiva da Solfarma detêm o direito de revisar, 
alterar e/ou de qualquer forma complementar a qualquer tempo a presente Política Interna. 

 

VIGÊNCIA 

Esta Política entra em vigor na presente data e vigerá por tempo indeterminado, vinculando 

todas as Partes Interessadas até sua eventual revogação. 


